
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

ANEXOS

ANEXO I

PROCESSO Nº 2024/0002318

INTERESSADO: Defensoria Pública do Estado de São Paulo

ASSUNTO: Serviços de confecção, fornecimento e instalação de placas de identificação institucional externa (de fachada) para os diversos prédios da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo.

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de confecção, fornecimento e instalação de placas de identificação institucional externa (de fachada)
para os diversos prédios da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO – DPESP , mediante procedimento licitatório de Sistema de Registro de Preços e das
condições e especificações estabelecidas neste Termo.

DESCRIÇÃO CATSER
GRUPO/LOTE

U.M.
L1 L2 L3 L4

Objeto:
Confecção e fornecimento, com
instalação, de placa externa a ser
fixada diretamente na fachada, no
local a ser indicado pela fiscalização.

Tipologia:
Face expositora: em material metálico
(painel em alumínio composto - ACM)
espessura mínima de 3mm, na cor
prata/alumínio, cantos retos.

Cantoneira: em material metálico
(alumínio) a ser instalada em todo o
perímetro da placa, na cor
prata/alumínio.

Estrutura de apoio/requadro: em
material metálico, do tipo metalon em
perfil quadrado, mínimo 20x20mm,
devidamente contraventado.

Composição/grafismo: em
impressão digital UV, de alta
resolução, direto na superfície
expositora, conforme programação
visual e cores definidas em arte final a
ser disponibilizada pela DPESP.

Composição: logotipia DPESP em
alinhamento esquerdo ou centralizado
(brasão em cores + escritas
impressas na cor preta (C:0 M:0 Y:0
K:100)); texto em duas linhas, sendo a
primeira linha em fonte Arial Bold e a
última em fonte Arial Normal; ou
quando três linhas, a primeira e a
segunda linhas e, fonte Arial Bold e a
última em fonte Arial Normal; ambas
impressas na cor preta (C:0 M:0 Y:0
K:100), em alinhamento direito; e faixa
de base na cor verde institucional
(C:100 M:0 Y:100 K:0).

Fixação:
Placa: a chapa de ACM deverá estar
aposta sobre requadro metálico leve
(metalon), com devido
contraventamento, conforme a sua
extensão.

Conjunto (chapa + requadro): o
conjunto ou a placa deverá ser fixada
na fachada, utilizando-se de
estruturas metálicas adequadas para
a sua correta fixação, bem como
deverão ser observados os tipos de
superfície de apoio (concreto,
estrutura metálica tipo brise, fachadas
em ACM).

22519 260 80 80 48 m2

 

1.2. Local de execução dos serviços
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1.2.1. Nos prédios da Defensoria Pública distribuídos nas cidades descritas no item 1.5.2.3 e nos que vierem a ser implementados durante a vigência da ata e que não
estejam, por ora, listados e, que serão devidamente enquadrados nos lotes a que pertencem.

1.3. Vistoria Preliminar

1.3.1. Aos interessados está franqueada a realização de “Visita Técnica” para verificação das condições locais; avaliação da quantidade e a natureza dos trabalhos,
materiais e equipamentos necessários à realização do objeto da contratação, permitindo colher informações e subsídios que julgue necessários para a correta elaboração
da sua proposta, de acordo com o que a própria interessada julgar conveniente, não cabendo à DPESP nenhuma responsabilidade em função da insuficiência dos dados
levantados por ocasião da visita técnica.

1.3.2. A Proponente não poderá alegar desconhecimento de informações técnicas, caso opte por não efetuar a visita técnica acima franqueada.

1.3.3. Os eventuais interessados não poderão alegar o desconhecimento de possíveis interferências ou dificuldades existentes no local, citadas ou não na documentação
disponibilizada.

1.3.4. O agendamento poderá ser realizado com os servidores: Sérgio Ricardo Amaro, preferencialmente pelos e-mails: sramaro@defensoria.sp.def.br; ou Eni Luize G.
Vasques, e-mail: elvasques@defensoria.sp.def.br, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

1.4. Execução do serviço de instalação

1.4.1. O serviço de instalação é referente à:

1.4.1.1. Placas externas (de fachada), sendo necessário o uso de andaimes, pois a altura da instalação poderá ocorrer acima dos 2,10m (dois metros e dez
centímetros) de altura.

1.5. Contratação/Aquisição/Formalização da Contratação

1.5.1. Contratação

1.5.1.1. A contratação será precedida de procedimento licitatório na forma de Sistema de Registro de Preços.

1.5.1.2. O fornecimento e a instalação, quando necessários, serão por demanda conforme as necessidades da Contratante, cujos pedidos poderão ocorrer durante
toda a vigência da ARP.

1.5.1.3. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, na forma
do artigo 22 do Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 2023, e as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante a
expedição de Ordem de Execução do Serviço.

1.5.2. Serviço

1.5.2.1. Placas de identificação institucional externa (de fachada).

1.5.2.2. O serviço deverá ser por Lotes.

1.5.2.3. Para facilitar e agilizar o atendimento às demandas que se fazem necessárias, bem como com o intuito de minimizar o custo total da presente contratação; e
de abrir oportunidades para participação de novas empresas (pequeno e médio porte), optou-se pela divisão em lotes (1 a 4), os quais estão listados nas planilhas
na sequência:

Lote 1:

LOTE MUNICÍPIO REGIONAL MACROREGIÃO

L1

São Paulo (Capital)

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR MACROREGIÃO 1

REGIONAL CENTRAL MACROREGIÃO 1

REGIONAL SUL MACROREGIÃO 1

REGIONAL NORTE-OESTE MACROREGIÃO 1

REGIONAL LESTE MACROREGIÃO 1

REGIONAL CRIMINAL MACROREGIÃO 1

REGIONAL INFÂNCIA E
JUVENTUDE

MACROREGIÃO 1

Franco da Rocha REGIONAL GUARULHOS MACROREGIÃO 2

Guarulhos REGIONAL GUARULHOS MACROREGIÃO 2

Ferraz de Vasconcelos
REGIONAL MOGI DAS

CRUZES
MACROREGIÃO 2

Itaquaquecetuba
REGIONAL MOGI DAS

CRUZES
MACROREGIÃO 2

Mogi das Cruzes
REGIONAL MOGI DAS

CRUZES
MACROREGIÃO 2

Diadema REGIONAL ABCD MACROREGIÃO 3

Mauá REGIONAL ABCD MACROREGIÃO 3

Santo André REGIONAL ABCD MACROREGIÃO 3

São Bernardo do Campo REGIONAL ABCD MACROREGIÃO 3

Carapicuíba REGIONAL OSASCO MACROREGIÃO 3

Itapevi REGIONAL OSASCO MACROREGIÃO 3

Osasco REGIONAL OSASCO MACROREGIÃO 3

 

LOTE REGIONAL UNIDADES MACROREGIÃO

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

BV 150
BV 200

Libero Badaró
Almoxarifado

Ouvidoria-Geral
REGIONAL CENTRAL Liberdade 32

REGIONAL NORTE-OESTE

UA Santana
UA Lapa
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1 UA Nossa Senhora do Ó 1

REGIONAL LESTE

UA Itaquera
UA São Miguel Paulista

UA Tatuapé
UA Penha de França

REGIONAL SUL UA Santo Amaro

REGIONAL CRIMINAL
Fórum Barra Funda

(imóvel novo)

REGIONAL INFÂNCIA E JUVENTUDE
UA Infância e Juventude

(imóvel novo)
 

Lote 2:

LOTE MUNICÍPIO REGIONAL MACROREGIÃO

L2

Caraguatatuba
REGIONAL SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

MACROREGIÃO 4

Jacareí
REGIONAL SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

MACROREGIÃO 4

São José dos Campos
REGIONAL SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

MACROREGIÃO 4

São Sebastião
REGIONAL SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

MACROREGIÃO 4

Taubaté REGIONAL TAUBATÉ MACROREGIÃO 4

Registro REGIONAL REGISTRO MACROREGIÃO 5

Guarujá REGIONAL SANTOS MACROREGIÃO 5

Praia Grande REGIONAL SANTOS MACROREGIÃO 5

Santos REGIONAL SANTOS MACROREGIÃO 5

São Vicente REGIONAL SANTOS MACROREGIÃO 5

 

Lote 3:

LOTE MUNICÍPIO REGIONAL MACROREGIÃO

L3

Campinas REGIONAL CAMPINAS MACROREGIÃO 6

Limeira REGIONAL CAMPINAS MACROREGIÃO 6

Piracicaba REGIONAL CAMPINAS MACROREGIÃO 6

Jundiaí REGIONAL JUNDIAÍ MACROREGIÃO 6

Avaré REGIONAL SOROCABA MACROREGIÃO 6

Itapetininga REGIONAL SOROCABA MACROREGIÃO 6

Sorocaba REGIONAL SOROCABA MACROREGIÃO 6

Bauru REGIONAL BAURU MACROREGIÃO 7

Jaú REGIONAL BAURU MACROREGIÃO 7

Barretos REGIONAL RIBEIRÃO PRETO MACROREGIÃO 7

Franca REGIONAL RIBEIRÃO PRETO MACROREGIÃO 7

Ribeirão Preto REGIONAL RIBEIRÃO PRETO MACROREGIÃO 7

Araraquara REGIONAL SÃO CARLOS MACROREGIÃO 7

Rio Claro REGIONAL SÃO CARLOS MACROREGIÃO 7

São Carlos REGIONAL SÃO CARLOS MACROREGIÃO 7

 

Lote 4:

LOTE MUNICÍPIO REGIONAL MACROREGIÃO

L4

Araçatuba REGIONAL ARAÇATUBA MACROREGIÃO 8

São José do Rio Preto
REGIONAL SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO

MACROREGIÃO 8

Marília REGIONAL MARÍLIA MACROREGIÃO 9

Tupã REGIONAL MARÍLIA MACROREGIÃO 9

Presidente Prudente
REGIONAL PRESIDENTE
PRUDENTE

MACROREGIÃO 9

 

1.5.3. Formalização

1.5.3.1. O serviço será formalizado por meio de Ordens de Serviço que serão emitidas via sistema SEI, por servidor da Defensoria Pública, e deverão ser assinadas
pelo representante da contratada.

1.5.3.2. O prazo de vigência será contado a partir da data de início constante nas Ordens de Serviços até o término das obrigações contratadas.

1.5.3.3. Diante da inserção dos autos no Sistema Eletrônico de Informações – SEI, é obrigatório o cadastro do representante da contratada como usuário externo do
SEI, nos termos do art. 4º do Ato Normativo DPG nº 194, de 31 de maio de 2021 (disponível em:
https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/Conteudos/Materia/MateriaMostra.aspx?idItem=95279&idModulo=9788), no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a
partir de notificação específica expedida pela Defensoria Pública.
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1.5.3.3.1. O não cadastramento como usuário externo no prazo determinado no subitem 1.5.3.3 implicará, após seu vencimento, a não celebração da
contratação, sem prejuízo das demais cominações legais.

1.5.3.4. A Contratada terá prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação específica, para assinar a respectiva Ordem de Serviço no SEI
– Sistema Eletrônico de Informações, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

1.6. Formação de Preços

1.6.1. A Proponente quando da elaboração dos preços a serem ofertados deverá observar a necessidade de utilização de equipamentos adicionais (como andaimes), para
a correta e segura instalação das placas, visto que na maioria das Unidades da DPESP, serão instaladas acima do limite superior da porta de entrada, ou seja, em alturas
superiores a 2,10m (dois metros e dez centímetros); bem como considerar que todas as placas solicitadas deverão ser guarnecidas na parte frontal (em todo o seu
perímetro) por cantoneira em alumínio; e na parte posterior, por requadro metálico contraventado.

1.6.2. A elaboração dos preços a serem ofertados deverá ser apresentada por m² (metro quadrado), contemplados: a face expositora (chapa em ACM) + o requadro + a
composição/grafismo, conforme os exemplos de placas apresentados no subitem 3.4.

1.7. Subcontratação

1.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto a ser contratado.

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Nos ambientes em que as decisões de orientação devem ser tomadas rápida e facilmente, os elementos de sinalização devem se destacar do seu ambiente circundante,
para que possam ser facilmente distinguidos e interpretados.

2.2. Este documento referencial contempla a proposta para o sistema de programação visual da Instituição. O conceito gráfico foi desenvolvido de forma a estabelecer um
sistema leve, eficaz e de fácil compreensão e identificação por parte dos usuários, por meio da padronização visual da Instituição.

2.3. Complementar a sinalização das dependências das Unidades da DPESP em funcionamento, cujos itens já estavam previstos, mas que não foram instalados anteriormente,
por contingenciamento de despesas; daquelas que estão em processo de implantação e as que vierem a ser instaladas oportunamente.

2.4. Criar uma unidade de identificação visual da DPESP para o público externo, dentro das limitações existentes.

2.5. Orientar e facilitar a identificação dos prédios no ambiente urbano.

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. Confecção e fornecimento, com instalação, de placa externa a ser fixada diretamente na fachada, no local a ser indicado pela fiscalização.

3.2. Tipologia:

3.2.1. Face expositora: em material metálico (painel em alumínio composto – ACM) espessura mínima de 3mm, na cor prata/alumínio, cantos retos.

3.2.2. Cantoneira: em material metálico (alumínio) a ser instalada em todo o perímetro da placa, na cor prata/alumínio.

3.2.3. Estrutura de apoio/requadro: em material metálico, do tipo metalon em perfil quadrado, mínimo 20x20mm, devidamente contraventado.

3.2.4. Composição/Grafismo: adesivo vinil de alta performance com impressão UV de alta resolução, em recorte, aplicado na superfície expositora, conforme
programação visual e cores definidas em arte final a ser disponibilizada pela DPESP.

3.2.5. Composição: logotipia DPESP em alinhamento esquerdo ou centralizado (brasão em cores + escritas impressas na cor preta (C:0 M:0 Y:0 K:100)); texto em duas
linhas, sendo a primeira linha em fonte Arial Bold e a última em fonte Arial Normal; ou quando três linhas, a primeira e segunda linhas em fonte Arial Bold e a última em
fonte Arial Normal; ambas impressas na cor preta (C:0 M:0 Y:0 K:100), em alinhamento direito; e faixa de base na cor verde institucional (C:100 M:0 Y:100 K:0).

3.3. Fixação:

3.3.1. Placa: a chapa de ACM deverá estar aposta sobre requadro metálico leve (metalon), com devido contraventamento, conforme a sua extensão.

3.3.2. Conjunto (chapa + requadro): o conjunto ou a placa deverá ser fixada na fachada, utilizando-se de estruturas metálicas adequadas para a sua correta fixação,
bem como deverão ser observados os tipos de superfície de apoio (concreto, estrutura metálica tipo brise, fachadas em ACM).

3.4. Exemplos de possíveis configurações para as placas:

3.5. Horários de Trabalho

3.5.1. A eventual Contratada, preferencialmente, deverá executar os serviços no horário comercial, ou seja, das 08:00 às 18:00. Entretanto, poderá, conforme o caso,
realizar trabalhos aos finais de semana e feriados e fora de horário de expediente, com prévia autorização por parte da fiscalização.

3.5.2. Todos os custos envolvidos nos trabalhos extraordinários (período noturno, fim de semana e feriados) já deverão fazer parte do preço proposto pela licitante, não
havendo a incidência de adicionais por conta deles.

3.5.3. As legislações municipal, estadual e federal, que determinam ou colocam restrições de horários para execução de serviços e/ou recebimento de materiais, devem
ser respeitadas e seguidas pela eventual Contratada, sem qualquer oneração de valores para a DPESP.

3.6. Garantia

3.6.1. A garantia dos serviços deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar do termo de recebimento ou recibo, a ser emitido pela Gestão/Fiscalização da
presente contratação, contra possíveis defeitos de material (base e impressão) e de instalação.

3.6.2. A garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar do termo de recebimento ou recibo, contra defeitos de fabricação, inclusas a reparação e substituição dos materiais
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que não se apresentem em perfeito estado, ficando a Contratada comprometida a efetuar a correção dos serviços ou substituição das películas, no período máximo de 10
(dez) dias corridos.

3.6.3. Durante a vigência da garantia, deverão ser fornecidas todas as correções que se fizerem necessárias, sem qualquer ônus à DPESP.

3.6.4. A eventual Contratada deverá garantir seus serviços prestados, tanto no que diz respeito aos materiais, quanto à execução, conforme disposição no Código Civil
Brasileiro.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 01º de abril de 2021.

 

5. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 01º de abril de 2021, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

5.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Preposto

5.4. A Contratada designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

Fiscalização

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato.

5.6. O gestor do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração.

5.7. O gestor do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o gestor do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

5.9. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

5.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do contrato atuará tempestivamente na solução do problema.

5.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pelo
setor competente.

5.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Das Provas

6.1.1. A CONTRATADA receberá a Ordem de Serviços através da mensageria eletrônica e deverá enviar mensagem de confirmação de recebimento, em um prazo de 72
(setenta e duas) horas, podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

6.1.1.1. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega da prova, que deverá ser confeccionada de acordo com as descrições do item 1.1, nas dimensões 1200 x
1000mm, para verificação geral de itens como qualidade, cores, tipo de material empregado entre outros, que possam estar em eventual desacordo com o
presente termo, em até 5 (cinco) dias úteis, a partir do primeiro dia útil do recebimento da mensagem de confirmação do recebimento da Ordem de Serviços.

6.1.1.2. Caso a mensagem com o envio da Ordem de Serviços seja devolvida, importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

6.1.1.3. Após o prazo de 72 (setenta e duas) horas sem que haja confirmação de recebimento, a Ordem de Execução dos Serviços será considerada recebida.

6.1.2. Eventuais solicitações de prorrogação do prazo de entrega da prova deverão ser devidamente justificadas pela CONTRATADA, desde que não decorram, direta ou
indiretamente, de conduta dolosa ou culposa desta, e serão protocoladas, antes do vencimento, para a apreciação da DPESP.

6.1.3. A prova deverá ser destinada para o Departamento de Engenharia e Arquitetura, na Rua Líbero Badaró, nº 616, 9º andar, Centro, São Paulo/SP, aos cuidados da
servidora Eni Luize G. Vasques.

6.1.4. Havendo erros, necessidade de modificações ou impressão falha, a prova será devolvida até aprovação total do modelo apresentado, não devendo representar
qualquer ônus à Contratante, inclusive a retirada e entrega da prova.

6.1.4.1. Sendo necessárias alterações ou reparos, o material será devolvido ao fornecedor que terá prazo de até 02 (dois) dias corridos para finalizar as devidas
correções.

6.1.5. Cumpridas as especificações contratadas e as orientações cabíveis o modelo será aprovado pelo Servidor responsável.

6.1.5.1. O modelo será ratificado na oportunidade de solicitação de prova, podendo ter variações e inclusão de informações e inclusão de brasão.

6.2. Das Condições da fornecimento e instalação

6.2.1. Após a aprovação do modelo, a CONTRATADA deverá fornecer e instalar o total da quantidade solicitada em até 15 (quinze) dias úteis, cujo termo inicial (“ dies a
quo”) será o da aprovação do modelo.

6.2.2. Eventuais solicitações de prorrogação do prazo de fornecimento e instalação deverão ser devidamente justificadas pela CONTRATADA, desde que não decorram,
direta ou indiretamente, de conduta dolosa ou culposa desta, e serão protocoladas, antes do vencimento, para a apreciação da DPESP.

6.2.3. As placas deverão ser instaladas no endereço indicado na Ordem de Serviços.

 

7. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO

7.1. Executado o serviço e estando em condições de ser recebido, a Contratada deverá comunicar a DPESP, por escrito e dentro do prazo contratual, a fim de que seja
realizada a vistoria para fins de recebimento.

7.2. Quando da entrega dos serviços pela Contratada, a Fiscalização/Gestor, em até 05 (cinco) dias úteis da comunicação do término dos serviços, realizará vistoria para
verificação da correta configuração, instalação e quantitativo solicitados e, sendo verificado o atendimento integral do objeto, será emitido termo de recebimento, ou recibo.

7.3. Havendo a ocorrência de falha, constatação de avarias e qualquer incompatibilidade do serviço solicitado, não será expedido o Termo de Recebimento ou recibo, ficando a
Contratada obrigada a proceder aos devidos reparos e ajustes que se fizerem necessários para o pleno atendimento das especificações, num prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

Anexo ARP nº 028/2024 - T. S. Oliveira (1052787)         SEI 2024/0002318 / pg. 5



a partir da notificação pela DPESP.

7.3.1. Não sendo solucionadas as pendências apontadas pela DPESP, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades constantes do Ato Normativo DPG nº 237, de 28 de
março de 2023.

7.4. O recebimento do serviço dar-se-á uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas, mediante termo de recebimento, ou recibo, firmado por
servidor/a responsável.

7.5. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da Contratada no “CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por
ocasião da realização dos pagamentos.

7.6. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente da CONTRATADA junto ao Banco do Brasil S/A.

7.7. Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias (Decreto Estadual nº 43.914, de 26 de março de 1999), contados da entrega da nota fiscal/fatura correlata.

7.8. Para fins de envio da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá encaminhar por meio eletrônico, após devida autorização, para o Sistema Eletrônico de Informações –
SEI; ou para o e-mail: elvasques@defensoria.sp.def.br.

7.9. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada para as devidas correções. Neste caso, o prazo de que trata o subitem 6.8 começará
a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções, a vista do Termo de Recebimento.

7.10. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária nos termos do artigo 74, da Lei Paulista de Contratos Administrativos, bem como
juros moratórios, estes à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado.

7.11. O preço poderá ser alterado caso ocorra uma das hipóteses previstas no item 6 da Ata de Registro de Preços (Anexo V do Edital).

 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO

8.1. A Contratada será selecionada por meio da realização de pregão, na forma eletrônica, modo de disputa aberto, com fundamento nos artigos 28, inciso I, e 56 da Lei Federal
nº 14.133, de 01º de abril de 2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço, que terá como critério de julgamento menor preço global e regime de execução
de empreitada por preço unitário.

 

9. DAS SANÇÕES

9.1. A inexecução total ou parcial desta contratação, assim como a ocorrência de qualquer das hipóteses constantes no artigo 155 ensejará a extinção, acarretando as
consequências enumeradas no artigo 156, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 01º de abril de 2021.

A Contratada sujeita-se às sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 01º de abril de 2021.

9.3.

9.4. As sanções de que tratam os itens 9.1 e 9.2 poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no Ato Normativo DPG nº 237, de 28 de março de 2023, garantindo
o exercício de prévia e ampla defesa, e deverãoser registradas no“Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”
(www.esancoes.sp.gov.br), e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS” (www.portaltransparencia.gov.br/ceis).

9.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

9.6. A Contratante poderá descontar da fatura os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de obrigações estabelecidas no
Contrato.

9.7. A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir
fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização, nos termos da Lei
Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013, do Decreto Estadual nº 67.301, de 24 de novembro de 2022, e do Decreto Estadual nº 67.684, de 03 de maio de 2023, sem
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 156, da Lei Federal 14.133, de 01º de abril de 2021.

9.8. A aplicação das penalidades não impede a Contratante de exigir o ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela Contratada.

 

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1. Cumprir os trabalhos especificados no objeto do contrato, observando prazos e as condições estabelecidas neste Termo.

10.2. Dispor e empregar na realização dos serviços, pessoal especializado, treinado e habilitado, devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, se o caso.

10.3. Informar a DPESP das alterações ocorridas em normas ou legislação vigente, relacionadas à segurança e/ou desempenho do material utilizado.

10.4. Prestar as informações e os esclarecimentos sempre que necessário referente ao serviço contratado, atendo todas as solicitações da Contratante.

10.5. Responsabilizar-se pelas despesas de seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto.

10.6. Acusar o recebimento da Ordem de Serviço e da Nota de Empenho.

10.7. Efetuar a troca ou substituição do produto que se encontrar diferente ao aqui descrito sem quaisquer ônus adicionais para a Administração.

10.8. Emitir Nota Fiscal com a mesma descrição constante na Nota de Empenho.

10.9. Responsabilizar-se por danos eventualmente causados por empregados ou prepostos, a bens, pessoas e/ou equipamentos de propriedade da DPESP ou terceiros,
durante a execução dos serviços, incluindo a entrega do material, sempre que incidir em dolo ou culpa.

10.10. Ser responsável pelo fornecimento, embalagens e transporte dos materiais, de modo a não prejudicar ou alterar suas características e durabilidade, sem ônus à DPESP.

10.11. Corrigir eventuais falhas na execução dos serviços caso venha a ser comunicada pela Contratante.

10.12. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for justificadamente considerada inconveniente, no prazo estabelecido pela Contratante.

10.13. Manter durante toda a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas.

10.14. Identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da Contratante.

10.15. Fornecer todo o equipamento de segurança do trabalho aos seus colaboradores no exercício de suas funções.

10.16. Manter pessoal em número suficiente, de forma a cumprir as obrigações assumidas.

10.17. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte de seus colaboradores para que não haja interrupção dos serviços prestados, sem repasse de
qualquer ônus ao Contratante.

10.18. Assumir toda e qualquer responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus colaboradores acidentados ou com mal súbito.

10.19. Cumprir as normas municipais, estaduais e federais relativas aos serviços contratados.

10.20. Informar ao gestor e fiscal designado da Contratante a qualificação dos colaboradores que atuarão na execução dos serviços objetos da contratação.

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Emitir a Ordem de Serviço e encaminhá-la junto com a Nota de Empenho.
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11.2. Indicar formalmente o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços.

11.3. Propiciar à empresa o acesso aos locais onde o material será entregue.

11.4. Permitir acesso dos empregados da empresa, devidamente identificados, às suas dependências.

11.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

11.6. Notificar, por escrito, a constatação de quaisquer irregularidades verificadas durante o fornecimento.

11.7. Atestar a Nota Fiscal, apresentada pela Contratada após o recebimento definitivo do objeto.

11.8. Fiscalizar o andamento da execução dos serviços.

11.9. Efetuar o pagamento de acordo com o subitem 7.8.

 

12. VALIDADE DAS PROPOSTAS

12.1. A validade das propostas deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados a partir de sua apresentação.

12.2. Nos preços considerar-se-á a isenção do ICMS prevista no art. 55, do Anexo I, do Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias, conforme disposto no
Decreto Estadual de nº 48.034, de 19 de agosto de 2003, ou seja, sem a carga tributária do ICMS, sempre que aplicável.

 

 

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
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ANEXO III

ATO NORMATIVO DPG Nº 237, DE 28 DE MARÇO DE 2023

 

Disciplina os procedimentos voltados ao processo administrativo sancionatório no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo e dá outras
providências.

 

Considerando a autonomia administrativa da Defensoria Pública, instituída pelo art. 134, §2º, da Constituição Federal;

Considerando o disposto no art. 19, inciso XXI, da Lei Complementar Estadual nº 988/2006;

Considerando a necessidade de observância do devido processo legal, nos termos do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e das Leis Federais nº 14.133/2021, nº
8.666/1993 e nº 10.520/2002;

Considerando a competência concorrente da Coordenadoria Geral de Administração, da Assessoria de Convênios e da Escola da Defensoria Pública do Estado para a prática
de atos e instauração de procedimentos de apuração de infração de contratos e outros ajustes no rol das atribuições de cada órgão;

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 19, incisos I e II, da Lei Complementar Estadual nº 988/2006, resolve:

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. O processo administrativo sancionatório, no âmbito da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, obedecerá ao disposto no presente Ato.

Parágrafo Único – Aplicam-se, subsidiariamente, às regras estabelecidas neste ato, as previsões das Leis nº 8.666/1993, nº 10.520/2002 ou nº 14.133/2021, conforme o caso,
bem como da Lei nº 13.019/2014, além de outros diplomas legais aplicáveis às contratações, aos convênios e outras modalidades de parceria firmados pela Defensoria Pública
do Estado de São Paulo.

Art. 2º. Consideram-se autoridades competentes para editar portaria de instauração de procedimento sancionatório e nomear a Comissão Processante Administrativa ou o/a
Servidor/a que conduzirá as diligências:

I - Coordenador/a Geral de Administração;

II - Diretor/a da Escola da Defensoria Pública;

III - Defensor/a Público/a Assessor/a de Convênios.

 

CAPÍTULO II

DOS INSTRUMENTOS REGIDOS PELAS LEIS FEDERAIS Nº 14.133/2021, Nº 8.666/1993 e Nº 10.520/2002

 

Seção I

Da Fase de Conhecimento

Art. 3º. Verificados indícios de ocorrência de infração às normas referidas no art. 1º deste Ato, o/a Defensor/a Público/a ou o/a Servidor/a responsável pela condução do
processo administrativo licitatório ou pelo acompanhamento e fiscalização da execução do ajuste representará ao órgão competente para a apuração dos fatos, mediante
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encaminhamento de memorando pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI, ou outro que venha substituí-lo.

Parágrafo Único - Qualquer pessoa poderá apresentar à Defensoria Pública do Estado informações e notícias de fatos que possam caracterizar as infrações administrativas
passíveis de apuração em procedimento sancionatório.

Art. 4º. O órgão competente, designado como interessado para fins de autuação, poderá constituir Comissão Processante Administrativa – CPA ou nomear Servidor/a para
realizar diligências voltadas à apuração preliminar dos fatos e das circunstâncias envolvidas na conduta.

Art. 5º. Oferecida a representação e realizadas, se o caso, as diligências preliminares, a autoridade competente apresentará portaria de instauração de apuração de infração,
que conterá, com o maior detalhamento possível:

I – identificação dos envolvidos;

II – narração dos fatos que constituem a conduta irregular a ser apurada;

III – remissão às normas legais, contratuais e convencionais violadas;

IV – prazo e forma para apresentação da defesa.

§1º – A portaria de instauração será instruída com os documentos hábeis a demonstrar as irregularidades apontadas, sem prejuízo dos demais meios de prova que poderão ser
utilizados em fase própria de instrução.

§2º – A Administração poderá utilizar fotografias ou qualquer outro meio mecânico ou eletrônico, bem como laudos técnicos, a fim de comprovar a irregularidade.

Art. 6º. A autoridade competente determinará a citação do interessado para apresentação de defesa.

Art. 7º. Instaurado o processo sancionatório, os autos ficarão a cargo da Comissão Processante Administrativa – CPA ou Servidor/a nomeado/a, a quem incumbirá a realização
dos atos de expediente para o seu devido processamento.

Art. 8º. O interessado será citado por mensagem eletrônica enviada pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI, ou outro que venha substituí-lo, ao endereço eletrônico
previamente cadastrado e por edital publicado no Diário Oficial do Estado.

§1º – O prazo para apresentação da defesa escrita e especificação de provas que pretenda produzir será de 15 (quinze) dias úteis, contados na forma do artigo 30 ou da
publicação no Diário Oficial do Estado, o que ocorrer por último.

§2º – O interessado poderá constituir advogado, mediante procuração.

§3º – Durante a instrução, será concedida vista dos autos ao interessado ou ao seu advogado mediante simples solicitação, ressalvados os documentos protegidos por sigilo.

Art. 9º. Transcorrido o prazo de defesa, a Comissão Processante Administrativa – CPA ou o/a Servidor/a nomeado/a instruirá o procedimento e remeterá os autos à autoridade
competente para:

I – deferir ou indeferir, motivadamente, as provas postuladas ou produzidas pelo interessado;

II – determinar a realização das diligências que reputar pertinentes ao esclarecimento dos fatos;

III – designar audiência de instrução; ou

IV – declarar encerrada a instrução em caso de revelia, indeferimento de produção de provas ou se a representação estiver suficientemente instruída.

§1º – As provas somente poderão ser indeferidas quando ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.

§2º – Na hipótese prevista no inciso IV, a instrução seguirá a previsão dos artigos 15 e seguintes.

Art. 10. Deferida a produção de provas, autorizada a realização de diligências, designada audiência de instrução ou sempre que se fizer necessário, o órgão competente para
instrução poderá requisitar informações de outros órgãos diretamente, independentemente de vinculação hierárquica, mediante ofício, memorando ou envio dos autos do
procedimento sancionatório, assinalando prazo para devolução.

Art. 11. Em caso de dilação probatória, o interessado será intimado para:

I – acompanhar a produção das provas orais, com antecedência mínima de 2 (dois) dias;

II – formular quesitos e indicar assistente técnico, quando necessária prova pericial, no prazo de 7 (sete) dias.

Art. 12. Declarada encerrada a instrução pela autoridade competente, a licitante ou a contratada poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados na forma prevista no artigo 30.

Art. 13. Concluída a instrução, os autos serão relatados pela Comissão Processante Administrativa – CPA ou pelo o/a Servidor/a nomeado/a e encaminhados, pela autoridade
competente, à Assessoria Jurídica da Defensoria Pública-Geral para análise e parecer jurídico.

Art. 14. Com a análise jurídica, os autos serão submetidos à autoridade competente prevista no art. 2º, que deverá proferir decisão devidamente motivada, no prazo de até 20
(vinte) dias úteis.

 

Seção II

Da Fase Recursal

Art. 15. Da decisão proferida pela autoridade competente caberá recurso ao/à Defensor/a Público/a-Geral, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados na forma prevista no
artigo 30.

§1º – O recurso será enviado à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que o receberá no efeito suspensivo, exceto quando se tratar de aplicação de medidas cautelares.

§2º – A autoridade que proferiu a decisão poderá reconsiderá-la no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da interposição do recurso.

§3º – Caso não se retrate, a autoridade remeterá os autos à Assessoria Jurídica, para análise e parecer jurídico.

§4º – Emitido o parecer jurídico, o/a Defensor/a Público/a-Geral proferirá decisão no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

 

Seção III

Da Medidas Cautelares de Urgência

Art. 16. A autoridade competente poderá adotar medidas cautelares de urgência no curso do processo sancionatório ou de forma antecedente, bem como no âmbito do
processo de acompanhamento da licitação, do contrato ou da parceria firmada pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

§1º – As medidas cautelares de urgência deverão ser fundamentadas na preservação do interesse público e somente serão aplicadas quando estritamente indispensáveis à
eficácia do ato final, em especial, para preservação da segurança na prestação do serviço público aos usuários da Defensoria Pública.

§2º – Os processos sancionatórios em que forem aplicadas medidas cautelares terão prioridade sobre todos os outros.

§3º – As medidas cautelares de que trata o caput são aquelas previstas no art. 80 da Lei Federal nº 8.666/1993 ou art. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, a depender do
diploma de regência da contratação, sem prejuízo da rescisão unilateral.

§4º – Ao interessado será garantido o contraditório, ainda que diferido, concedendo-se prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação realizada pelo Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, ou outro que venha substituí-lo.

§5º – Havendo manifestação do interessado, antes de ser proferida a decisão pela autoridade competente, será ouvida a Assessoria Jurídica.
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§6º – Da decisão de que trata o parágrafo anterior, caberá recurso ao Defensor Público-Geral, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados na forma prevista no artigo 30.

§7º – O recurso será recebido com efeito suspensivo e observará, quanto à sequência procedimental, o previsto pelo artigo 15 deste Ato.

 

Seção IV

Das Sanções Administrativas

Art. 17. As penalidades a serem aplicadas em caso de procedência serão aquelas previstas nas Leis Federais nº 14.133/2021, nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, de acordo com
a legislação de regência da contratação.

Art. 18. Quando cabível a sanção de multa, esta não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta.

Art. 19. As sanções de advertência e multa previstas neste Ato serão aplicadas na seguinte conformidade:

I – os casos de descumprimento contratual de natureza leve e de menor potencial ofensivo, nos quais a contratada (ainda que tenha adotado medidas corretivas) mereça ser
repreendida e/ou alertada de que a reincidência implicará penalidade de maior gravame ensejarão advertência;

II – o atraso injustificado na execução do contrato de prestação de serviços, na execução de obra ou na entrega de materiais sujeitará a contratada à multa de mora calculada
sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado:

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia, limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à da alínea “a”;

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total, conforme o caso, aplicando-se o disposto no inciso III abaixo, cumulativamente a este.

III – a inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, relacionadas quer à entrega do objeto, quer à de documentos exigidos no edital, submeterá a contratada:

a) aplicação de multa correspondente a até 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim;

c) não sendo possível apurar o valor da obrigação não cumprida, ou, sendo irrisório o valor apurado, de forma a não atingir o caráter sancionador, a aplicação da multa
obedecerá a regra estabelecida pelo art. 18, atendidos os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

IV – a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:

a) multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato; ou,

b) pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim;

§1º – A pena de multa poderá ser cumulada com as demais penas previstas neste ato.

§2º – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§3º – As multas serão corrigidas monetariamente de acordo com a variação da UFESP, até a data de seu efetivo pagamento.

§4º – Sendo inviável a compensação da multa com eventuais créditos retidos, o sancionado será intimado a efetuar o pagamento, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

§5º – Em caso de inadimplemento da multa, total ou parcial, serão adotadas as medidas cabíveis para a cobrança judicial e para a inscrição do sancionado nos cadastros de
inadimplentes com o Poder Público.

Art. 20. A pena de impedimento de licitar e contratar terá prazo máximo de 03 anos e valerá no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo,
sendo cabível nos casos em que o sancionado:

I – der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Instituição, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

II – der causa à inexecução total do contrato;

III – deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

IV – não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

V – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VI – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Parágrafo Único – As hipóteses deste artigo poderão ser ampliadas por previsão legal.

Art. 21. A pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos e será cabível nos seguintes casos:

I – apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato

II – fraude à licitação ou pratica de ato fraudulento na execução do contrato;

III – comportamento de modo inidôneo ou prática de fraude de qualquer natureza;

IV – prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Parágrafo Único – As hipóteses deste artigo poderão ser ampliadas por previsão legal.

Art. 22. A pena de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar só poderá ser aplicada pelo/a Defensor/a Público/a-Geral e dela caberá apenas pedido de
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados na forma prevista no artigo 30.

§1º – O/a Defensor/a Público/a-Geral poderá encaminhar os autos à Assessoria Jurídica, para análise parecer.

§2º – Devolvidos os autos, o pedido de reconsideração deverá ser decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.

Art. 23. A pena de suspensão para licitar e contratar só poderá ser aplicada quando a contratação estiver sendo regida por legislação que autorize sua utilização.

Art. 24. A aplicação das sanções previstas neste ato não exclui a obrigação de reparação integral do dano causado à Defensoria Pública.

 

Seção V

Da Desconsideração da Personalidade Jurídica

Art. 25. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos previstos
neste Ato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado.

§1º – O incidente de desconsideração da personalidade jurídica será instaurado, em processo apartado, a pedido da autoridade competente, conforme art. 2º deste Ato.

§2º – A instauração do incidente suspenderá o curso do processo sancionatório.

§3º – Os administradores e sócios com poderes de administração serão citados, por mensagem eletrônica ou por carta com aviso de recebimento, para manifestar-se e requerer
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as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados na forma prevista no artigo 30.

§4º – Decorrido o prazo para manifestações dos administradores ou sócios, os autos serão encaminhados à autoridade competente para:

I – deferir ou indeferir, motivadamente, as provas postuladas ou produzidas pelo interessado;

II – determinar a realização das diligências que reputar pertinentes ao esclarecimento dos fatos;

III – declarar encerrada a instrução em caso de revelia, de indeferimento de produção de provas ou se o incidente estiver suficientemente instruído.

§5º – Encerrada a instrução, os autos serão relatados e encaminhados para a Assessoria Jurídica da Defensoria Pública-Geral para análise e parecer jurídico.

§6º – Com a análise jurídica, os autos serão submetidos à autoridade competente da Coordenadoria Geral de Administração, da EDEPE ou da Assessoria de Convênios, que
deverá proferir decisão devidamente motivada e o processo sancionatório seguirá imediatamente seu curso.

§7º – Contra essa decisão caberá recurso somente após a decisão final da aplicação de sanção, se o caso, nos termos do artigo 15 deste Ato.

 

Seção VI

Da Reabilitação

Art. 26. É admitida a reabilitação da licitante ou contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I – reparação integral do dano causado à Defensoria Pública;

II – pagamento da multa;

III – transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no
caso de declaração de inidoneidade;

IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V – análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

§1º – Havendo a reabilitação do licitante ou contratado, deverão ser retirados os lançamentos do portal da transparência, do e-sanções, do Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas – CEIS e do Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP.

§2º – Caso a multa aplicada seja imediatamente compensada com valores retidos pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo, não serão necessários os lançamentos
previstos no parágrafo anterior.

 

Seção VII

Da Prescrição

Art. 27. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Defensoria Pública, e será:

I – interrompida pela instauração do procedimento sancionatório a que se refere este Ato;

II – suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

III – suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

 

Seção VIII

Da Inscrição na Dívida Ativa

Art. 28. Na ocorrência da hipótese prevista no artigo 19, §5º, os autos serão encaminhados à Assessoria Jurídica para inscrição do débito na dívida ativa estadual.

§1º – A inscrição na dívida ativa estadual será realizada por Servidores/as formalmente designados/as pela Coordenação da Assessoria Jurídica.

§2º – Caberá ao/a Servidor/a designado/a comunicar à Procuradoria Geral do Estado de São Paulo o número da Certidão da Dívida Ativa gerada, para ciência e providências.

§3º – Após a inscrição do débito na dívida ativa estadual, os autos serão instruídos com a respectiva Certidão da Dívida Ativa e devolvidos ao órgão responsável pela apuração
da infração contratual.

 

CAPÍTULO III

DOS INSTRUMENTOS DE PARCERIA REGIDOS PELAS LEIS FEDEREAIS Nº 13.019/2014, Nº 14.133/2021, Nº 8.666/1993 E DEMAIS INSTRUMENTOS CONGÊNERES

Art. 29. Aos termos de colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação, convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres serão observados, no que
couber, o disposto no Capítulo II deste Ato.

§1º – Caso o procedimento sancionatório verse sobre termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação, regidos pela Lei nº 13.019/2014, caberá à Comissão
de Monitoramento e Avaliação proferir decisão em caso de arquivamento ou aplicação da penalidade de advertência.

§2º – A Comissão de Monitoramento e Avaliação elaborará parecer e encaminhará para decisão do/a Primeiro Subdefensor/a Público/a-Geral quando o procedimento
sancionatório versar sobre as penalidades descritas nos incisos II e III do art. 73 da Lei Federal nº 13.019/ 2014.

§3º – Não caberá recurso na hipótese prevista no parágrafo anterior, apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados na forma prevista no artigo 30, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

§4º – Poderão ser aplicadas as medidas cautelares de urgência previstas no art. 62 da Lei Federal nº 13.019/2014, nos casos de termos de colaboração, termos de fomento ou
acordos de cooperação, sem prejuízo da rescisão unilateral.

§5º – As penalidades a serem aplicadas em caso de procedência do procedimento sancionatório são aquelas previstas nos instrumentos de convênio e demais parcerias, de
acordo com a respectiva legislação de regência.

§6º – As sanções aplicáveis em casos de termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação são aquelas listadas no art. 73 da Lei Federal nº 13.019/2014,
cabendo:

I – advertência, na hipótese de descumprimento de obrigação por organização da sociedade civil sem anterior condenação;

II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de reincidência em infração de maior potencial ofensivo e naquelas listadas no art. 20;

III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a organização da sociedade civil ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II, na
hipótese de infração realizada com dolo e que cause grave dano à Administração Pública;

 

CAPÍTULO IV
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DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30. Todos os prazos para apresentação de defesa, recursos ou pedidos de reconsideração mencionados nesse Ato serão contados a partir do dia útil subsequente ao envio
de intimação por mensagem eletrônica enviada pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI, ou outro que venha substituí-lo, ao endereço eletrônico previamente cadastrado.

Art. 31. Salvo disposições em contrário, as intimações dos despachos, decisões interlocutórias e finais serão feitas por mensagem eletrônica enviada pelo Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, ou outro que venha substituí-lo, ao endereço eletrônico previamente cadastrado.

§1º – São válidas as intimações dirigidas ao endereço eletrônico previamente cadastrado do interessado, declinado no instrumento contratual ou convencional, cumprindo-lhe
atualizar o respectivo endereço eletrônico sempre que houver modificação temporária ou definitiva.

§2º – Sem prejuízo da regra prevista pelo caput, o dispositivo da decisão que encerrar a fase de conhecimento será publicado no Diário Oficial do Estado após o transcurso do
prazo recursal.

Art. 32. As petições serão encaminhadas pelo Sistema Eletrônico de Informações – SEI, ou outro que venha substituí-lo, mediante cadastro do interessado como usuário
externo, sendo consideradas, para efeito de prazo, a data de upload no sistema.

Art. 33. O procedimento sancionatório será sigiloso até decisão final, salvo em relação ao interessado, seu procurador ou terceiro que demonstre legítimo interesse.

Parágrafo Único – Incidirá em infração disciplinar grave o/a Servidor/a que, por qualquer forma, divulgar irregularmente informações relativas à acusação, ao acusado ou ao
procedimento.

Art. 34. O/A Coordenador/a Geral de Administração, o/a Diretor/a da EDEPE e o/a Defensor/a Público/a Assessor/a de Convênios poderão estabelecer, mediante portaria,
normas complementares às estabelecidas no presente ato, regulamentando os procedimentos no âmbito das respectivas Unidades.

Art. 35. O presente Ato aplica-se aos processos administrativos sancionatórios para os quais não tenha havido decisão administrativa irrecorrível, no que couber.

Art. 36. Quando este Ato não dispuser sobre prazo específico para a prática do ato, deverão ser respeitados aqueles previstos em legislações subsidiárias.

Art. 37. As normas estabelecidas neste Ato deverão constar em todos os instrumentos convocatórios, contratos administrativos efetivamente celebrados, termos de convênio e
parcerias efetivamente assinados.

Art. 38. As disposições deste Ato aplicam-se aos contratos ou instrumentos substitutivos que, nos termos da legislação vigente, forem realizados com dispensa ou
inexigibilidade de licitação.

Art. 39. O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Ato Normativo DPG nº 90, de 05 de agosto de 2014 e as demais disposições em contrário.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Emidio De Franca Nazare, Oficial de Defensoria, em 03/10/2024, às 12:28, conforme art. 4º, da Lei
14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por Camila De Sousa Medeiros Torres Watanabe, Defensora Pública Coordenadora da Assessoria Jurídica, em
10/10/2024, às 08:59, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por THIAGO SCHIAVINATO OLIVEIRA, Usuário Externo, em 14/10/2024, às 08:37, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por Erika Ferreira Santos De Albuquerque, Oficiala de Defensoria, em 14/10/2024, às 10:13, conforme art. 4º, da Lei
14.063/2020.

Documento assinado eletronicamente por Alvimar Virgilio de Almeida, Coordenador Auxiliar respondendo pelo expediente da Coordenadoria Geral de
Administração, em 14/10/2024, às 15:34, conforme art. 4º, da Lei 14.063/2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.defensoria.sp.def.br/sei/autenticidade_documento informando o código verificador 1052787
e o código CRC 073357D6.
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